RESOLUÇÃO Nº 01, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

“Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pela Resolução nº 04, de 25 de setembro de 2018.”
SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica prorrogado por 60 dias, a contar do dia 15 de março de 2019, o prazo para apresentação das conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Resolução nº 04, de 25 de setembro de 2018, criada com o objetivo apurar e investigar irregularidades por parte do Instituto de Saúde e Educação Vida – ISEV, nos termos do Requerimento nº 070/2018 aprovado pelo Poder Legislativo em 24/09/2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Dois Irmãos, 20 de fevereiro de 2019. 
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